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Estado do Tocantins
Poder Legislativo

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS.
Requer ao Presidente da Assembleia Legislativa do Tocantins o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins, com cópia à Secretaria da Educação e à Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, solicitando a implantação de um Centro Estadual de Capacitação Profissional para Pessoas com Deficiência no município de Araguaína.

O Deputado que o presente subscreve vem nos termos regimentais desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário vem requerer a Vossa Excelência o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins, com cópia à Secretaria da Educação e à Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, solicitando a implantação de um Centro Estadual de Capacitação Profissional para Pessoas com Deficiência no município de Araguaína.

JUSTIFICATIVA
A promoção da inclusão social e profissional das pessoas com deficiência deve ser prioridade em uma sociedade que se pretende justa, igualitária e acessível. A cidade de Araguaína, como principal pólo do interior do Tocantins, concentra uma grande população e já atua como referência regional em áreas como saúde e educação.
Contudo, ainda carece de uma estrutura pública voltada exclusivamente à formação profissional e à inclusão no mercado de trabalho de pessoas com deficiência. O Centro Estadual de Capacitação Profissional proposto deverá ofertar cursos técnicos, oficinas práticas, qualificação continuada, apoio pedagógico, acompanhamento psicossocial e parcerias com empresas locais e regionais, promovendo empregabilidade com autonomia e respeito às diversidades.
A iniciativa está em sintonia com a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) e reforça o compromisso do Estado com políticas públicas afirmativas, combatendo o capacitismo e ampliando o acesso a oportunidades reais para essa parcela da população.
Diante da relevância do tema, solicitamos o empenho do Governo do Estado e dos órgãos competentes para a viabilização desse centro em Araguaína, garantindo mais dignidade e cidadania às pessoas com deficiência.

JORGE FREDERICO
Deputado Estadual
image1.jpeg
ESTADO DO TOCANTINS
R,

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
Secretaria do Planejamento




